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PROJETO DE LEI
MüHERO PROPRIO==s

PROTOCOLO GERAL 3708/;97
DATA PROTOCOLO „ = s 09/12/9^;:

PSOJEOJO DE DEI D2 5 J ̂ ^0^ES2IIU1 EOmiAS SOBEE PEESSO POE PEÂZO
DE-IEHBíüEÂDO aos DEPElíDEEIES DE VEEEA-

DOEES PADEOIDOS CD QDE PICAEEIí lETÂHDOS

HO ESEEOÍCIG DO SEU MAEDAIO EO MÜIIOÍPXO

DE OAOHOEIEO DE ITAPEMIEIÍí.

3

Artigo 12 - Picam assegurados aos dependentes dos vereadores do muni

expio de Oachoeiro de Itapemirim,qne ficarem inválidos ou

falecerem no exercício do mandato,' o recebimento integral

dos vencimentos relativos ao cargo eletivo de vereador

até ao final do mandato ao que o mesmo tinha a cumprár.

Artigo 22 — São considerados dependentes para efeito desta Dei, a

esposa,'f:^)i:7^4-T3ios,^'companheira (o) que comprovar convi

vência há mais de 1 (um) ano.

Artigo 32 - As despesas decorrentes desta Dei,- correrão por conta da

Orçamento e dotação própria.

Artigo 42 - Ssta Dei qntrará em vigor na data da sua puhlitração,' revo

gadas as disposições em contrário.

05 de dezembro de 1997.

^  /

EDIMAE PEiSÍElEA

Q\a}Cí^
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N°

Anexos

JüSOÍIKOAIIVâ

IToTjres Oolegas,

Ao apresenijarmes esta Lei,' mostramos nossa preocupação em retriLuir

aos nossos familiares o conforèe que a maioria dos familiares de verea

dor aLre mão," em "benefício de sua comunidade," quando no exercício do

mandato o vereador doa seu tempo integral e até o seu salário para

ajudar aquelas pessoas necessitadas que incansavelmente procuram por

.seus representantes no legislativo Municipal# Em caso de morte ou in

validas do vereador, que tanto fas pelos outros,' sàa família correrá

o risco de ser mais uma pedinte, por não ter qualquer garantia de so-

Irevivência#

Por esta rasão contanos com o voto de v.Ex^s pela aprovação da

presente lei,' pela garantia de nossas fAmílias!

EHMAR PEKREIRA

> Cx"

OL o
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f-ÂniiA estado do espirito santogamara municipal de CACHnPinn r»c
___J^^^tGACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

projeto de lei
numero PROPRio
protocolo geral
OATA PROTncni n " ' ̂"^8/97r-fíU í DuOLO, , 5 09/12/97

^'^STEIMlirADO AOS EEPEimBiraiES 3IB 7EREA-
IX3EES PALBCIBOS OU QTIE FICAREM IWiErBOS
3TO EZEECÍOIO IX) SEU MAHDAÍO HO MDlOiCÍFIO
DE CAOHOEIRO 13B ITAFEMTHTWr,

Artigo is - Meam assegoraSos aos flepenSentea dos i^readorea do moml
oipio do Oaohooiro do Itapemlrlm.çuo ficaroa iavâlidoa Ta
faloooroa no oxoroíoio do mandato,^ o rooeblaento integral
doa venoJaentoa relativos ao oargo olotlvo de vereador
ate ao final do «tandato ao çtne o mesmo tinha a cumprir.

Artigo 20 - São oonaideradoa dependentea para efeito desta lei, a
espos^ C©)j filhos.<i^oomT)anliei-pn «„« ..'  wwiuijaiiaexra que comprovar convi
vência ha mais de 1 (um) ano.

Artigo 3= - AS defesas deeorrentea desta lei,- eorrerãe por conta da
Orçamento e dotação piépria.

Artigo 4t - ãata 1.1 ,ntrerã em vigor na data da sua larhlioação,- revo-
gadas as disposições em contrário.

05 de dezembro de 1997.

eeemar ferreira

V,--



EIEHDA MOnEPICATITA AO PROJETO HE lEI RS 318/97

09

EREíiDA /SUBl^ERDAsf /RELA i DR i u
NUMERO PROPRIO = = 5 ■' E7
PROTOCOLO GERAL = s 373B/97
DATA P.ROTOCQLO. = s 10/12/97

AliTEEA O ARTIGO 12 DO PL 318/97 QUE
IISTITUI PEESSO AOS DSPEHPElíTES ns

VEREADORES,' (PEHSlO VITAIÍOIA);

Art, 12, O aarfcigo primeiro do PL n2 318/97, passa a ter a
segointe redação:

Art. 12. Pica assegurado aos dependentes dos vere

adores em exercício no Município de Gaclio,
eiro de Itapemirim-ES,, que ficarem invá
lidos ou falecerem no exercício do manda-

,to, pensão vitalícia equivalente ao rece
bimento integgral(integral) do cargo;

JüSTIPIOAOSO:

0 referido-projeto tinha o condão de tem

po determinado," no entanto o dependente, com a morte ou in

valides do título,/ficará dependente por toda a vida,' ra -

zão pela qual justifica-se a pensão vitalícia.

dezembro de 1997.Sala das/ Sessões

DR. A ARRIIIO OAIOEDO"- VEREADOR-



Í35SEDA l/ÍOUPIOAÍDIVA LO PROJETO I)E lEI TfS 318/97

EMENDA/SUBMENDAS/RELhiORíO ^ altera o ARTICK) 15 DO PI 318/97 QUE
MüMERO PROPRID..S /97 ;
PROTOCOLO GERAL 3738/97 | I1TB2XTI3I PEIÍSlO AOS DSPERDSHTSS DE
DATA PROTOCOLO„.s 10/12/97 ' . ^ ^

, TEIOí;APOIiES, ( PEESSO VITÁIÍG IA);

jArt» 15 , O artigo primeiro do PI n2 318/97» pasaa a ter a

se giiint e rs d a,ç a.o t

.A/ri;o 1-A Pica assegui'ado aos doponderites dos vere

adora g om, ororcaoio no Miriicrpio de Oaciir

eiro de Its/jemirim-PJS,, çiie ficaroin invá-

lidos or. 101.0 0000,010 .no ororcj-cio do manda—

00} pensão vrcoj.rcia errar vai ente ao recs'

bimento iirbc'g,grrl.(intcjípeiil) do cargo?

JTI32IPIC ACÍ:o :

O referido projeto tirlia o coridão de tem

po determinado, no entanto o dependantc, com a, morte ou in

v,a3.ides do tí"tulo, ficará depenclcnto oor todo. a, i''ida, ra —

aao pela qiial justificrv-sc a pennao v:ltalxcia«

ouitoo de 1997 <)e

ít OAIGEDO - dÕ3RE.AP0R-



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

PROJETO DE LEI N° 318/97

INICIATIVA: Elimar Ferreira

RELATOR: Vereador Théo de Souza Moura

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que institui normas sobre pensão por prazo determinado aos
dependentes de vereadores falecidos ou que ficarem inválidos no exercício do seu
mandato no município de Cachoeiro de Itapemirim.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, em$'2.de dezembro de 1997.

SEBAS

/ALTER GOMES ̂Presidente

iO DE SQDZArMOlJRA - Relator

Y jCÕRREA - Membro

RUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
TEL/PABX: [G27] 521-5B22 - FAX: CG27] 521-1309 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM

CEP . 2930G-1 1 O
ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

COMISSÃO DE COFSTITÜIClO, JUSTIÇA E REDAOlO

PROJETO DE lEI N° 318/97

INI Cl A TI V A : ELTffiAE. EERRETRA

RELATOR JEREEIEâ

RELATÓRIO:

INSTITUI NORMS SOBRE PENSÃO POR PRAZO DETERMINADO AOS DEPENDEN

TES DE VEREADORES EALECIDOS OU QUE PICAREM INVÁLIDOS NO EXERCÍ

CIO DO SEU MANDATO NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto está regi^laa:' quanto aos aspectos inerentes a esta Co

missão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria,

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto pela rejeição da matéria.

VOTO DO B1EMER0:

Voto com o relator.

DECISÃO;

Decide está Comissão, pelo encaminhamento regiilar da matéria ,

com voto Contrário do Presidente , observadas as normas regimen

tais.

Sala das Comissões,22 de Dezembro de 1997.

SABADINI - PresidenteARJO

ELBTAR PEEREIRA - Relator

TÓLIO ARCHANJO - Membro,

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N° 318/97

INieiATIVA: EDIL ELIMAR FERREIRA

RELATOR: ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei que institui normas sobre pensão por prazo determinado aos
dependentes de Vereadores falecidos ou que ficarem inválidos no exercício de seu
mandato neste Município.

VOTO DO RELATOR:

Somos contrários à matéria, por ser um projeto de lei inconstitucional e inócuo.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

!

i. 11 ÀPRd^Ob ÈÜ:J^^.SÍ5CUSSÃ0 I

DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade de seus meto|)ros,..VQtó^eIa rejeiçJq^ajn^^ia^
f  g:S

Sala das Sessões, de dezembro de 1997.

JATHIR GCmÍES MOREIRA - Presidente

ALMIR F

LUIZ ROB T

oÒO fiJ
santos - Relator

ILVA - Membro

JA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 29300-1 10
L/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRQfBe ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO

NOME sik NÃÒ ABS AUS

ALCIDES CARRILLO CAICEDO X
ALEXANDRE B. RODRIGUES

y
ALMIR FORTE DOS SANTOS y
BRAS ZAGOTTO

y
CAMILO LUIZ VIANA

y
EDISON V. FASSARELLA

y
ELIMAR FERREIRA y
FÁBIO MENDES GLORIA

y
JATHIR GOMES MOREIRA xT

JOSE CARLOS SABADINI
y

JOSE COSTA BOECHAT y
JOSE RENATO D. FEDERICI

y
JUAREZ TAVARES MATA Tm
LUIZ CARLOS FONSECA >
LUIZ ROBERTO DA SILVA

SEBASTIÃO ARY CORRÊA y
THEO DE SOUZA MOURA y
TÚLIO ARCHANJO

WALTER GOMES

• PROJETO N°

REQUERIMENTO N°

DATA:^/ ^

• RESULTADO DA VOTAÇÃO:

APROVADO EM DISCUSSÃO
POR_
SALA SESSÕES,

PRESIDENTE

REJEITADO POR
SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES, / /19

OBSERVAÇÃO:
PRESIDENTE
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